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PROJETO DE LEI Nº 14376/2017

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Denomina vias públicas localizadas na Zona 47.
 
 
Art. 1.º Ficam denominadas as vias públicas abaixo relacionadas, localizadas na Zona

47, em toda a sua extensão, conforme segue:
I – Rua 47.066 – Nilton Santos;
II – Rua 47.067 – Adhemar Ferreira da Silva;
III – Rua 47.068 – Guilherme Paraense;
IV – Rua 47.069 – João Carlos de Oliveira;
V – Rua 47.070 – Piedade Coutinho Tavares da Silva;
VI – Rua 47.071 – Leônidas da Silva;
VII – Rua 47.076 – Maria Emma Hulga Lenk Zigler;
VIII – Rua 47.078 – Ubiratan Pereira Maciel;
IX – Rua 47.079 – Manuel Francisco dos Santos;
X – Rua 47.081 – Valdir Pereira.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de outubro de 2017.
 
 
 

HOMERO MARCHESE
Vereador-Autor 
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